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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Convocação ne 8312026, referente ao Processo

Seletivo Simplificado ns 003/2025;

CONSIDERANDO a constatação posterior de que o candidato convocado encontra-se

desclassificado na lista de inscritos do Processo Seletivo Simplificado ns 003/2025;

TORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE CANCELAMENTO, nos seguintes termos:

Art. 1e Fica cancelado, em todos os seus termos, o Edital de Convocação ne a312O26,

referente ao Processo Seletivo Simplificado ns OO3/2O25, para o cargo de Técnico(a) em Saúde Bucal,

Localidade: Sede.

Art. 2e O cancelamento decorre da verificação de que o candidato anteriormente convocado

encontra-se desclassificado na lista oficial de inscritos do Processo Seletivo Simplificado no- OO3/2O25,

razão pela qual o ato convocatório torna-se sem efeito.

Art. 3e A Administração Pública adotará as providências cabíveis para convocação do

candidato classifi cado subsequente.

Art.4e Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 19 de fevereiro de 2026

IRACIFERafuDE SoUzA
prefíáffiunicipal

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CÉP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrâpreta.mt.gov.br

EDITAT DE CANCETAMENTO N9 2, PROCESSO SETETIVO SIMPTIFICADO N9 tI2O26

Cancela o Edital de Convocação ng 8312026,
referentê ao Processo Sêletivo Simplificado ne

00312025, para o carto de Técnico(a) em Saúde

Bucal - Secrêtaria Municipal de Saúde.
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DECRETO N9 4I, DE 2026 . ESTABELECE A PREM|AçÂO DO
29 CÂMPEONÂÍO ICHIRO OKADA . SOCIETY, EM

coMEMORÂçÃO AOS 50 Ât{OS DO MUt{tCÍPtO DE PEDRA
PRETA.

EDITAL DE CÂNCELiÀl.lEt{TO t{s 2, PROCESSO SEIETIVO
stMPLtFtcÀDo t{e l/2026

Estabêlêcê a prêmlaçáo do 29 Campeonrto lchiro Okôdâ -
society, em comêmoraçáo aos 50 anos do llunicípio de Pe-
dra Preta.

A PREFE]ÍÂ DO MUIIICÍPIO DE PEDRA PRETA, EstAdO dC MAtO

GÍosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

OECRETA:

Art. la Fica oficializada, no âmbito do Município de Pedra Preta, a
realização do 2e Campeonato lchiro Okada - Society, em come-
moíação aos 50 anos de emancipaçáo político-administrativa do
Munrcípio, no exeÍcÍcio de 2026.

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a concedêr premiação
pecuniária aos participantês do evento Íeferido no art. 1c, no va-
lor totôl de até RE l-5.000,00 (quinze mil reais), observado o se-
guinte:

| - 1e luga.: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e troféu; ll
- 2e luga.: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e troféu; lll - 3s lugar:
R$ 2.000.00 (dois mil reais) e troféu; lv - ârtilheiro: R$ 500,00
(quinhentos reais); V - destaque do campeonato: R$ 500,00 (qui-
nhentos reais); Vl - melhor goleiro: R$ 500,00 (quinhentos reais).

§ 10 A premiação, cujo valor total é de RS 15.000,00 (quinze mil
reais),5erá custeada em R$ 8-000,00 (oito mil reais) com recur-
sos oriundos da Emenda lndividual lmpositiva nc 80/2025, sendo
o restante complementado por recursos próprios da municipãlida-
de.

Art. 3c Este Decíeto entra em vigoí na data de sua publicação.

Pedra P.eta, 18 de Íevereiro dê 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Píefeita Municipal

ED|ÍAL DE CONVOCÂçÃO He 94, PROCÊSSO SELETIVO SIMPLIFICÂDO Ne 3r2O25

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado n0 003, de 2025.

CoÍ{SIDERA Do o ofício nc 14/2026/ALMOX/ADM.

À PREFEIÍa lrlUallClPAL DC PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe sâo conferidas;

CONSIDERAT{Do a homologação do RGsult do do Procêsso S6lêtlvo Simpllllcado nr OO3/2O25 realizada por meio do Decreto
no 321/2025, TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede
da Prefeitu.a Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Corrêa da Costa, 940, Centro, cidade de Ped[a Preta, no
prazo máximo dê OS (€lnco) dlas, munidos dos documentos necessários à comprovaçào dos requisitos para provimento do cargo
pleiteôdo, conforme estabelecido no EDIYAL DO PROCESSO SELEYIVO SIMPLIFICADO Ne OO3/2O25, 50b pena de ser considerado
como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à PÍefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

cÂNolDÂTo cotúvocÂDo: 
acENTE DE vrcrlÃNcra - 

'EDE
lnsc

4311

Justlficativa: Com base no Ofício na 14/2026/ALMOX/ADM, solicitãmos a convocaçáo de um novo Agente de Vigilância. A medida é
necessária para supriÍ a vacância decorrente do término do contrato da servidora Cintia Olimpia Pereira da Cruz, prêvisto para o dia
26t02t2026.

POStçAONOME
CASSIÂNO MARIÂNO RODRIGUES 1le
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Cancêla o Edltal de Convocaçáo nr 83/2025, rêtêrêntê ao
Processo Seletivo Slmpllficado ne OO3/2O25, para o cargo
de Téchico(a) êm Saúdê Bucal - Sêcrêt.rla Municipal dê
saúdê,

A PREFEITA MUT.ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais,

CONSIDERA DO a publicação do Edital de Convocação ne 83/
2026, reíerente ao Processo Seletivo Simplificado nc 003/2025;

CONSIDERAiIDO a constatação posterior de que o candidato
convocado encontra-se desclassificado na lista de inscritos do
Processo Seletivo Simplificado nc 003/2025;

ÍORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE CANCELAMENTO, nos se-
guintes termos:

Al-t. 10 Fica cancelado, em todos os seus termos, o Editâl dê Con-
v.rcação ne 83/2026, referente ao Processo sêletivo Simplifica-
do n0 003/2025, para o cargo de Técnico(a) em Saúde Bucal, Lo-

calidade:5ede.

Art. 2a o cancelamento decorÍe da verificaÇáo de que o candidato
anteriormente convocado encontra-se desclassificado na lista ofi-
cial de inscritos do Processo Seletivo Simplificado no 0032025,
razáo pela qual o ato convocatório toma-se sem efeito.

Art. 3a A Administração Pública adotará as providências cabÍveis
para convocação do candidato classificado subsêquente.

Art.40 Êste Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Píeta, 19 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal


